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Primeira, Terceira e Nona – o prazo para execução do presente 
convênio será de 1.350 dias, contados de sua assinatura ocorri-
da em 30-11-2017, com vencimento em 08-09-2021 - Data da 
assinatura do Termo de Aditamento: 27-10-2020.

3º Termo de Aditamento ao Convênio – Dadetur 080/2016 
– Parecer Jurídico CJ/ST 107/2020 - Convenentes - Secretaria de 
Turismo e o Município de Águas de São Pedro - Proc. Dadetur 
1509910/2018 – Revitaliação da Praça Dr. Octávio Moura 
Andrade – Monumento das Águas – Alteração da redação das 
Cláusulas Primeira, Terceira e Nona – o prazo para execução 
do presente convênio será de 1.935 dias, contados de sua 
assinatura ocorrida em 12-05-2016, com vencimento em 29-08-
2021 - Data da assinatura do Termo de Aditamento: 21-10-2020.

2º Termo de Aditamento ao Convênio – Dadetur 037/2017 
– Parecer Jurídico CJ/ST 03/2019 - Convenentes - Secretaria de 
Turismo e o Município de Cunha - Proc. Dadetur 104/2017 – 
Pavimentação da Estrada Vicinal Pedro Alves Gonçalves – Trecho 
2 – Alteração da redação das Cláusulas Primeira, Terceira, Sexta 
e Nona – os recursos de responsabilidade do Estado serão repas-
sados ao Município em 4 parcelas: I – 1ª parcela: Inalterada; 
valor repassado ao Município em 17-08-2018;  II – 2ª parcela: 
Inalterada; valor repassado ao Município em 22-03-2019;  III – 
3ª parcela: no valor de R$ 306.677,53, repassado ao Município 
em 27-09-2019;  IV – 4ª parcela: no valor de R$ 291.368,62, a 
ser paga em até 30 dias a partir da aprovação de contas relati-
vas à parcela anterior e após a medição desta etapa concluída; 
observado o disposto no inciso I do §3º artigo 116 da Lei Federal 
8.666 de 21-06-1993, com suas alterações – o prazo de vigência 
do presente convênio é de 1.240 dias, contados da assinatura do 
convênio ocorrida em 30-11-2017, com vencimento em 23-04-
2021.Data da assinatura do Termo de Aditamento: 21-10-2020.

2º Termo de Aditamento ao Convênio – Dadetur 411/2019 
– Parecer Jurídico CJ/ST 03/2019 - Convenentes - Secretaria de 
Turismo e o Município de Guaíra - Proc. Dadetur 3312010/2019 
– Revitalização do Parque Ecológico Maracá – Alteração da 
redação das Cláusulas Primeira, Terceira, Quarta e Sexta – o 
valor do presente convênio é de R$ 310.024,73, sendo o valor 
de R$ 310.024,73 de responsabilidade do Estado, e/ou o que 
exceder, de responsabilidade do Município - os recursos de 
responsabilidade do Estado serão repassados ao Município em 2 
parcelas: I – 1ª parcela: Inalterada; II – 2ª parcela: no valor de R$ 
20.995,17, a ser paga em até 30 dias a partir da aprovação de 
contas relativas à parcela anterior e após a medição desta etapa 
concluída; observado o disposto no inciso I do §3º artigo 116 da 
Lei Federal 8.666 de 21-06-1993, com suas alterações – Data da 
assinatura do Termo de Aditamento: 27-10-2020.

2º Termo de Aditamento ao Convênio – Dadetur 308/2019 
– Parecer Jurídico CJ/ST 03/2019 - Convenentes - Secretaria de 
Turismo e o Município de Igaratá - Proc. Dadetur 3181478/2019 
– Revitalização Praça João Camargo de Oliveira – FASE 1 – 
Alteração da redação das Cláusulas Primeira, Terceira, Quarta e 
Sexta – o valor do presente convênio é de R$ 23.902,78, sendo 
o valor de R$ 23.902,78 de responsabilidade do Estado, e/ou 
o que exceder, de responsabilidade do Município - os recursos 
de responsabilidade do Estado serão repassados em uma única 
parcela, no valor de R$ 23.902,78, após a expedição da ordem 
de início de serviço; nos termos dos Decretos Estaduais nºs 
59.215/2013 e 64.757/2020 e observado o disposto no inciso 
I do §3º artigo 116 da Lei Federal 8.666 de 21-06-1993, com 
suas alterações – Data da assinatura do Termo de Aditamento: 
21-10-2020.

2º Termo de Aditamento ao Convênio – Dadetur 299/2019 
– Parecer Jurídico CJ/ST 03/2019 - Convenentes - Secretaria de 
Turismo e o Município de Igaratá - Proc. Dadetur 3356774/2019 
– Revitalização da Praça José de Souza Ramos – Alteração da 
redação das Cláusulas Primeira, Terceira, Quarta e Sexta – o 
valor do presente convênio é de R$ 41.519,36, sendo o valor 
de R$ 41.519,36 de responsabilidade do Estado, e/ou o que 
exceder, de responsabilidade do Município - os recursos de 
responsabilidade do Estado serão repassados ao Município em 
uma única parcela, no valor de R$ 41.519,36, após a expedição 
da ordem de início de serviço; nos termos dos Decretos Estaduais 
nºs 59.215/2013 e 64.757/2020 e observado o disposto no inciso 
I do §3º artigo 116 da Lei Federal 8.666 de 21-06-1993, com 
suas alterações – Data da assinatura do Termo de Aditamento: 
21-10-2020.

2º Termo de Aditamento ao Convênio – Dadetur 348/2019 
– Parecer Jurídico CJ/ST 03/2019 - Convenentes - Secretaria de 
Turismo e o Município de Igaratá - Proc. Dadetur 3367171/2019 
– Revitalização da Praça Manoel Gomes Rocha – Fase I – Alte-
ração da redação das Cláusulas Primeira, Terceira, Quarta e 
Sexta – o valor do presente convênio é de R$ 29.859,85 sendo 
o valor de R$ 29.859,85 de responsabilidade do Estado, e/ou o 
que exceder, de responsabilidade do Município - os recursos de 
responsabilidade do Estado serão repassados ao Município em 
uma única parcela, no valor de R$ 29.859,85, após a expedição 
da ordem de início de serviço; nos termos dos Decretos Estaduais 
nºs 59.215/2013 e 64.757/2020 e observado o disposto no inciso 
I do §3º artigo 116 da Lei Federal 8.666 de 21-06-1993, com 
suas alterações – Data da assinatura do Termo de Aditamento: 
21-10-2020.

2º Termo de Aditamento ao Convênio – Dadetur 316/2019 
– Parecer Jurídico CJ/ST 03/2019 - Convenentes - Secretaria de 
Turismo e o Município de Igaratá - Proc. Dadetur 3368086/2019 
– Revitalização da Praça Tiradentes – Fase I – Alteração da reda-
ção das Cláusulas Primeira, Terceira, Quarta e Sexta – o valor 
do presente convênio é de R$ 51.377,34 sendo o valor de R$ 
51.377,34 de responsabilidade do Estado, e/ou o que exceder, de 
responsabilidade do Município - os recursos de responsabilidade 
do Estado serão repassados ao Município em uma única parcela, 
no valor de R$51.377,34, após a expedição da ordem de início 
de serviço; nos termos dos Decretos Estaduais nºs 59.215/2013 
e 64.757/2020 e observado o disposto no inciso I do §3º artigo 
116 da Lei Federal 8.666 de 21-06-1993, com suas alterações – 
Data da assinatura do Termo de Aditamento: 21-10-2020.

1º Termo de Aditamento ao Convênio – Dadetur 047/2018 
– Parecer Jurídico CJ/ST 03/2019 - Convenentes - Secretaria de 
Turismo e o Município de Itu - Proc. Dadetur 1532836/2018 – 
Sinalização Turística do Município de Itu – Alteração da redação 
das Cláusulas Primeira, Terceira, Quarta, Sexta e Nona – o valor 
do presente convênio é de R$ 315.353,25, sendo o valor de R$ 
315.353,25 de responsabilidade do Estado, e/ou o que exceder, 
de responsabilidade do Município - os recursos de responsabi-
lidade do Estado serão repassados ao Município em 2 parcelas: 
I – 1ª parcela: Inalterada; valor repassado ao Município em 
01-03-2019 em 13-09-2019; II – 2ª parcela: no valor de R$ 
64.282,12, a ser paga em até 30 dias a partir da aprovação de 
contas relativas à parcela anterior e após a medição desta etapa 
concluída; observado o disposto no inciso I do §3º artigo 116 da 
Lei Federal 8.666 de 21-06-1993, com suas alterações – Data da 
assinatura do Termo de Aditamento: 20-10-2020.

2º Termo de Aditamento ao Convênio – Dadetur 068/2018 
– Parecer Jurídico CJ/ST 03/2019 - Convenentes - Secretaria 
de Turismo e o Município de Mogi das Cruzes - Proc. Dadetur 
027/2018 – Reforma, adequação e modernização do Centro 
de Cultura e Memória “ Taro Konno” – Alteração da redação 
das Cláusulas Primeira, Terceira, Sexta e Nona – os recursos 
de responsabilidade do Estado serão repassados ao Município 
em 4 parcelas: I – 1ª parcela: no valor de R$ 1.696,27, a que 
alude o “ caput” desta cláusula, a ser paga em 30 dias após a 
medição desta etapa concluída; II – 2ª parcela: no valor de R$ 
41.463,04, a ser paga em até 30 dias a partir da aprovação de 
contas relativas à parcela anterior e após a medição desta etapa 
concluída;  III – 3ª parcela: no valor de R$ 108.096,12 a ser 
paga em até 30 dias a partir da aprovação de contas relativas à 
parcela anterior e após a medição desta etapa concluída; IV – 4ª 
parcela: no valor de R$ 36.032,04, a ser paga em até 30 dias 
a partir da aprovação de contas relativas à parcela anterior e 
após a medição desta etapa concluída; observado o disposto no 

27. DANIELE DO AMPARO BARRETO
28. DAYSE CRISTINA DE SOUZA OLIVEIRA
29. DENIS RAMOS
30. DULCIMARA ALCAZAR RODRIGUES
31. ELIANA MIGUELETTI DE PAULA
32. ELIDA MARIA PEINADO MUNHOZ
33. ENI APARECIDA NORBERTO
34. ERICA PONTES DOS REIS
35. EZEQUIEL APARECIDO MOREIRA
36. FABIA MIE KINA
37. FLAVIA CAROLINA PENTEADO SERRANO NUNES
38. FRANCISCO INACIO GOMES
39. GABRIEL SATO SPARAPAN
40. GILVANIA ANDRADE CAVALCANTE
41. HENRIQUE PAUPITZ NETO
42. IGOR RODRIGUES QUADRADO
43. JESAIAS DA ROCHA SAMPAIO
44. JOAO ROSA CORREIA
45. JOSE LUIZ DE FREITAS
46. JOSI CRISTINA SORIANO RIBEIRO
47. JULIANA SOARES DINIZ
48. KEVIN AHRENS
49. LEILIANE TONETTI
50. LEONARDO GULIN DE SOUZA
51. LUCIANA SIMONE SIMONATO FERNANDES
52. LUZIA CRISTINA DE CASTRO
53. MARA CRISTINA FERREIRA DA SILVA
54. MARCIA APARECIDA ARGUERO MORAIS
55. MARCOS CESAR MOZOL
56. MARCOS HENRIQUE LOPES DA ROCHA
57. MARI MIASHIRO KAWASAKI
58. MARIA ELOISA BARRETO GONÇALVES
59. MARTA BARBOSA DA COSTA NUNES
60. MICHELE DAIANA DONDA DOS SANTOS
61. MICHELLI REJANE BORGES DA SILVA
62. MIRIAM APARECIDA QUINTANA
63. MONICA ACHCAR DE AZAMBUJA
64. MONICA DE FATIMA GONÇALVES
65. NATALIA SACON DELIBERALI
66. NATALIA SENHORINHA DE BRITO
67. NEIDE APARECIDA DOS SANTOS
68. OZIEL ANIZIO EUGENIO
69. PATRICIA DOS SANTOS
70. QUITERIO GRIGORIO SILVA
71. RAFAEL LUIZ CARVALHO SALGADO
72. RAQUEL DE OLIVEIRA PEREIRA
73. REGINA CELLI CARONE PINTO
74. RENAN RODRIGUES SANTANA
75. RENATO DE AQUINO
76. RODRIGO ZOILO DE OLIVEIRA
77. ROSA MONICA PESSOA DE MENEZES
78. ROSANA DANTAS DOS SANTOS
79. SILVIA ARANTES DO AMARAL
80. SILVIA BERNARDO
81. SILVIA CRISTINA FELISBINO
82. SIMONE DE OLIVEIRA LEAL
83. SOLANGE APARECIDA DE SOUZA
84. STEFANIE DE SOUZA PRAZERES
85. SUERY SAKAMOTO KIKUTA
86. SYLVIA KOGA TAKEDA
87. SYLVIO MONTENEGRO RODRIGUES JUNIOR
88. TANIA APARECIDA OLIVEIRA SILVA
89. TAYANA ALBICUR FERNANDES RAMOS
90. VALQUIRIA ORTEGA MEDEIROS SILVA
91. VALTER LUIS GONÇALVES DOS SANTOS
92. VANESSA HENRIQUE DAS CHAGAS MASCARENHAS
93. VIRNA ANDREA FRANCA DE CAMARGO
94. VOLEIDE BRAGA LIMA DOS SANTOS
95. WELLINGTON FERNANDES LIMA
96. WILSON JOSE GIRARDI FACIO
97. ZILDA BARBOSA ZAGO

 PROCURADORIAS REGIONAIS

 PROCURADORIA REGIONAL DE SOROCABA

 Comunicado
Fica designada para o dia 29-10-2020, 11h45, a entrevista 

do Sr. Jorge Luiz Menezes Cereja, no procedimento de seleção 
de Contadores credenciados da PR4 – Procuradoria Regional 
de Sorocaba, considerando que seu nome não constou da lista 
anteriormente publicada.

 SUBPROCURADORIA GERAL DO ESTADO 
- CONTENCIOSO GERAL

 Portaria SUBG-CONT-5, de 27-10-2020

Institui a Comissão de Análise de Riscos Fiscais e dá 
outras providências

O Subprocurador Geral do Contencioso Geral,
Considerando a necessidade de otimizar a apresentação das 

informações relativas a provisões, passivos contingentes e ativos 
contingentes decorrentes de ações judiciais nas quais seja parte 
o Estado de São Paulo e suas autarquias;

Considerado o disposto no art. 13 da Resolução PGE 31, 
de 8-8-2019

Decide:
Artigo 1º - Fica instituída, no âmbito da Subprocuradoria 

Geral do Contencioso Geral, a Comissão de Análise de Riscos 
Fiscais, composta por Procuradores do Estado integrantes da 
área, competindo-lhe:

I - classificar o risco de processos judiciais sujeitos, nos 
termos da Resolução PGE 31/2019 e Portaria SubG-CONT 19/19, 
à análise individualizada;

II - solicitar, sempre que necessário, a complementação de 
instrução das pastas digitais relativas a processos judiciais que 
tramitam em meio físico;

III - manter interlocução direta com órgãos e entidades 
envolvidos nos temas para fornecer subsídios para elaboração 
de estimativa de impacto financeiro;

Artigo 2º - A classificação de risco processual realizada pela 
Comissão dispensa a prestação de informações por parte do 
Procurador oficiante no processo.

Artigo 3º - O prazo de funcionamento e o número de vagas 
da Comissão serão definidos anualmente e divulgados no edital 
de convocação.

Parágrafo único. O Subprocurador Geral do Contencioso 
Geral designará como coordenador responsável pela condução 
dos trabalhos um dos integrantes do Gabinete da

Subprocuradoria Geral do Contencioso Geral.
Artigo 4º - A participação na Comissão se dará pelo prazo 

necessário à conclusão da revisão anual, sem prejuízo das atri-
buições normais do cargo, e constituirá serviço público relevante.

Artigo 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

 Turismo
 DEPARTAMENTO DE APOIO AO 
DESENVOLVIMENTO DAS ESTÂNCIAS

 Termos de Aditamento
3º Termo de Aditamento ao Convênio – Dadetur 283/2017 

– Parecer Jurídico CJ/ST 03/2019 - Convenentes - Secretaria 
de Turismo e o Município de Araras - Proc. Dadetur 458/2017 
– “Boulevard do Lago” – Alteração da redação das Cláusulas 

15.2015.8.26.0053 - Cumprimento Provisório de Sentença 
0018965-37.2018.8.26.0053, que as servidoras a seguir fazem 
jus a concessão da sexta-parte dos vencimentos, na forma do 
artigo 129 da C.E, a partir de 01-11-89, ou a partir da data em 
que completou vinte anos de efetivo serviço público, se posterior 
a essa data, bem como o recálculo dessa vantagem, de forma 
a incidir sobre todas as parcelas pagas, salvo as eventuais, 
incluindo décimos do artigo 133, Prêmio Incentivo a Qualidade 
– PIQ (Lei 8975/94), GAM, Gratificação Executiva e o Prêmio de 
Incentivo à Qualidade e Produtividade, respeitada a prescrição 
quinquenal, ficando retificadas as aspotilas publicadas no D.O. 
de 28-09-2018:

Laurentina Messias Cambui, RG 16.754.891-8, Auxiliar de 
Serviços Gerais, Referência 1 Grau B

Maria Aparecida dos Santos, RG 12.316.532-5, Auxiliar de 
Serviços Gerais, Ref. 1 - Grau D

Rita Alexandre Iveta do Prado, RG 20.499.615-6, Oficial 
Administrativo, Ref. 1 - Grau C

(Republicado por ter saído com incorreções).

 DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS E 
ATIVIDADES COMPLEMENTARES

 Despacho da Diretora, de 19-10-2020
Declarando dispensada, com fundamento no artigo 24, 

inciso II, da Lei 8.666.1993, a licitação e autorizo a contratação 
direta da empresa Nascimento & Abreu Comercial Ltda - ME, 
inscrita no CNPJ sob o nº 32.916.828/0001-80, para a prestação 
de serviço de produção e instalação de divisórias, na unidade 
da Procuradoria do Contencioso Ambiental e Imobiliário desta 
Procuradoria Geral do Estado pelo valor total de R$ 17.590,00, 
conforme Termo de Referência aprovado e proposta comercial 
constantes do processo administrativo PGE-PRC-2020/003074, 
aos quais estará vinculada a contratada, submetendo-se, outros-
sim, ao disposto na Resolução GPG 18, de 27-03-1992. A contra-
tação será formalizada mediante Nota de Empenho aplicando-
-se o Decreto Estadual 53.455, de 19-09-2008, de sorte que 
eventual inscrição no CADIN inviabilizará o pagamento, dando 
causa à sua retenção.

 CENTRO DE ESTUDOS
 Comunicado
O Procurador Chefe do Centro de Estudos - Escola Superior 

da Procuradoria Geral do Estado comunica que no dia 27-10-
2020 foi encerrado o prazo de inscrições para participar da 
“Reunião Aberta do Núcleo Temático de Estudos e Pesquisas 
sobre Reforma Tributária”, que ocorrerá no dia 29-10-2020, 
das 10h às 12h, na plataforma Microsoft-Teams. Nos termos do 
comunicado publicado no D.O. de 23-10-2020.

Foram recebidas e deferidas 04 inscrições abaixo relaciona-
das. Ficam ainda Convocados os membros abaixo relacionados:

Obs: A reunião será realizada exclusivamente pela platafor-
ma Microsoft-Teams.

O convite para participar da reunião pelo Microsoft-Teams 
será enviado por e-mail.

INSCRIÇÕES DEFERIDAS
1. BEATRIZ MENEGHEL CHAGAS CAMARGO
2. FERNANDA LUZIA FREIRE SERUR
3. GLAUCO FARINHOLI ZAFANELLA
4. VINICIUS LIMA DE CASTRO
CONVOCADOS
1. ALCIONE BENEDITA DE LIMA
2. ALISSON JULIAN RHENNS
3. ALVARO FEITOSA DA SILVA FILHO
4. CAMILA DE BRITO BRANDÃO
5. CAMILA GONÇALVES CABRAL
6. CAMILA KÜHL PINTARELLI
7. CAMILA ROCHA SCHWENK
8. CARLOS EDUARDO TEIXEIRA BRAGA
9. CARMEN SABRINA COCHRANE SANTIAGO VIANA
10. CLAYTON EDUARDO PRADO
11. CRISTINA MENDES MIRANDA DE AZEVEDO
12. DANIEL DE OLIVEIRA PONTES
13. DANIEL HENRIQUE FERREIRA TOLENTINO
14. DANIELLE EUGENNE MIGOTO FERRARI FRATINI
15. DANILO BARTH PIRES
16. EDUARDO WALMSLEY SOARES CARNEIRO
17. FÁBIO ANTÔNIO DOMINGUES
18. FÁBIO AUGUSTO DAHER MONTES
19. FERNANDA BARDICHIA PILAT YAMAMOTO
20. FERNANDA DONADEL DA SILVA
21. FILIPE GADELHA DIÓGENES FORTES
22. HELIO JOSE MARSIGLIA JUNIOR
23. HENRIQUE PORTELA OLIVEIRA
24. IANA VIDAL MORAES TIBAU RIGATIERI
25. JANINE GOMES BERGER DE OLIVEIRA MACATRÃO
26. JOSÉ FRANCISCO ROSSETTO
27. JULIA MARIA PLENAMENTE SILVA
28. JUSTINE ESMERALDA RULLI
29. LUCIANO ALVES ROSSATO
30. MARIANA RODRIGUES GOMES MORAIS
31. MONICA MAYUMI EGUCHI
32. PABLO FRANCISCO DOS SANTOS
33. PAULO HENRIQUE PROCÓPIO FLORÊNCIO
34. PEDRO ANTONIO ADORNO BANDEIRA ASSUMPÇÃO
35. PEDRO HENRIQUE LACERDA BARBOSA LADEIA
36. RAFAEL BARROSO DE ANDRADE
37. RAFAEL DE OLIVEIRA RODRIGUES
38. RAFAEL SOUZA DE BARROS
39. RAFAEL VIOTTI SCHLOBACH
40. REBECCA CORREA PORTO DE FREITAS
41. RODRIGO CESAR FALCÃO CUNHA LIMA DE QUEIROZ
42. RUBENS BONACORSO CASAL DE REY
 Comunicado
O Procurador do Estado Chefe do Centro de Estudos - Escola 

Superior da PGE comunica que foram recebidas 97 inscrições 
para participarem da Aula 02: Gramática e ortografia do Módulo 
III do "Programa de Formação Continuada e Aperfeiçoamento 
dos Servidores da Procuradoria-Geral do Estado de São Paulo", 
a ser realizado pelo Centro de Estudos da Procuradoria Geral 
do Estado, no dia 29-10-2020, das 10h às 11h, na plataforma 
Microsoft-Teams. 

Segue abaixo a relação das inscrições deferidas:
1. ADRIANA BARONE
2. ADRIANA CALESSO PEREIRA
3. ADRIANA MARIA ANGHIETTI ESTEVES
4. AKIRA KAWATOKO
5. ALVENIR CALCANHO DE OLIVEIRA
6. AMELIA AMARAL LEVY
7. ANA CAROLINA DE MORAES OLIVEIRA
8. ANA CLAUDIA PASCINI
9. ANDERSON BELCHIOR
10. ANDREA MARQUES FONTAO
11. APARICIO ANTONIO MOREIRA FERRAZ
12. ARTURANIA DINIZ BARRETO LIMA
13. AURELISA SANTORO COUTINHO
14. BEATRIZ GUIMARAES NASCIMENTO
15. BEATRIZ MIE UCHIMURA
16. BERNADETE TRINDADE DEZO
17. CAMILA SCUDELARIO CAMPOS
18. CARLA CRISTINA DO AMARAL VASCONCELOS
19. CECILIA FERNANDES NOBREGA
20. CIBELE MALU DE SOUZA
21. CLEA ELOISA DOS SANTOS FONTAINHA
22. CRISTIANE CUNHA BEZERRA
23. CRISTINA FERNANDES RUEDA
24. CYRO HELY LEME DA VEIGA
25. DAIANE DE FATIMA GIACOMELI
26. DANIEL DE ALMEIDA SANTOS

 Comunicado
Credenciamento de Agente
A Diretora Presidente da Cetesb - Companhia Ambiental do 

Estado de São Paulo, na conformidade da Norma Administrativa 
– NA 025 – Credenciamento de Agente, Credencia o empregado 
FERNANDO RICARDO SCOLAMIERI PEREIRA, RG 43.510.584-
X, Reg. funcional 7528, como Agente Cetesb – Fiscalização e 
Licenciamento de Fontes de Poluição, Recursos Naturais e Áreas 
Ambientalmente Protegidas (Credencial 1063).

 Comunicado
Descredenciamento de Agente
A Diretora-Presidente da Cetesb - Companhia Ambiental 

do Estado de São Paulo, na conformidade da Norma Adminis-
trativa – NA 025 – Credenciamento de Agente, Descredencia 
os empregados abaixo relacionados, da categoria de Agente de 
Amostragem de Fontes de Poluição.
REGISTRO NOME R.G. CREDENCIAL Nº
985 HERLANDER TADEU FERREIRA 8.504.405 26
1634 CARLOS ROBERTO RIBEIRO 11.463.638 27
4878 MARCOS PIE CERVERA 9.673.800 40
6556 CLAUDIO LINS SCHOENDORFER 9.049.850-1 70
7602 ERICK HENRIQUE DE ALMEIDA 44.167.580-3 76

 Comunicado
Descredenciamento de Agente
A Diretora-Presidente da Cetesb - Companhia Ambiental do 

Estado de São Paulo, na conformidade da Norma Administrativa 
– NA 025 – Credenciamento de Agente, Descredencia os empre-
gados abaixo relacionados, da categoria de Agente de Apoio a 
Fiscalização e Licenciamento de Fontes de Poluição, Recursos 
Naturais e Áreas Ambientalmente Protegidas.
REGISTRO NOME R.G. CREDENCIAL Nº
6169 MARIA CRITINA POLI 15.893.894 40
2833 MARIA LAIS GUZZO LEÃO 4.780.025-2 229
3026 MARIA CECILIA PIRES 5.507.468 15
4653 MARCELO SOUZA DOS ANJOS 19.755.775-2 323
5632 ROBERTO NOBORU TERAGUCHI 7.212.992 45
5640 LIGIA CRISTINA G. DE SIQUEIRA 13.879.827 52
5862 MARCIA APARECIDA SERAFIM 11.459.438 43
7441 GUSTAVO LYOU ITO 34.476.959-8 296
7498 SABRINA LUCIO SOARES 28.874.096-8 329

 Comunicado
Descredenciamento de Agente
A Diretora-Presidente da Cetesb - Companhia Ambiental do 

Estado de São Paulo, na conformidade da Norma Administrativa 
– NA 025 – Credenciamento de Agente, Descredencia os empre-
gados abaixo relacionados, da categoria de Agente de Apoio a 
Fiscalização e Licenciamento de Fontes de Poluição, Recursos 
Naturais e Áreas Ambientalmente Protegidas.
REGISTRO NOME R.G. CREDENCIAL Nº
1834 ADILSON ANTONIO RANGEL 6.243.456 42
2538 JOÃO LUIZ DO NASCIMENTO 5.928.612 351
4646 JOZEMAR BARRETO OLIVBEIRA 22.612.302 51
4880 RICARDO COLUCCI 7.950.975-7 321
5901 RENATA SOUTO VIEIRA 11.272.582 320

 Comunicado
Descredenciamento de Agente
A Diretora-Presidente da Cetesb - Companhia Ambiental do 

Estado de São Paulo, na conformidade da Norma Administrativa 
– NA 025 – Credenciamento de Agente, Descredencia os empre-
gados abaixo relacionados, da categoria de Agente de Apoio a 
Fiscalização e Licenciamento de Fontes de Poluição, Recursos 
Naturais e Áreas Ambientalmente Protegidas.
REGISTRO NOME R.G. CREDENCIAL Nº
2073 PAULO TAKANORI KATAYAMA 5.996.521 65
203 MARIO LIGUORI 2.811.202 63
1017 JOSÉ VIVA CARVALHO 2.923.142 34
1910 FRANCISCO ANZAI 2.761.835 60
1916 DARCY NOGUEIRA DA SILVA FILHO 4.635.782 57
2136 MARCOS AUGUSTO SAID 5.752.216 322
2399 MARCIO LUCIANO MORETTO COLUCCI 3.614.269 10
3029 CARLOS HIRAKAWA 5.978.288 54
3215 REGIS NIETO 4.435.695 30
4440 PAULO PLACIDO CAMPOZANA JUNIOR 39.058.058-2 37
4449 ROBERTO NODA 11.493.297 19
5949 WAGNER DE ORNELLAS PEREIRA 21.463.869-8 180
6682 ALEXANDRE A.JACOB MENDONÇA 27.554.989-6 181
6691 SANDRA RURI FUGITA 24.831.357-5 288
7604 ANDRESSA DE A. FERREIRA DE MELO 29.120.080-1 303
7674 JULIANO PHILIPPI GERENT 25.017.203-3 314

 Comunicado
Descredenciamento de Agente
A Diretora-Presidente da Cetesb - Companhia Ambiental do 

Estado de São Paulo, na conformidade da Norma Administrativa 
– NA 025 – Credenciamento de Agente, Descredencia os empre-
gados abaixo relacionados, da categoria de Agente de Apoio a 
Fiscalização e Licenciamento de Fontes de Poluição, Recursos 
Naturais e Áreas Ambientalmente Protegidas.
REGISTRO NOME R.G. CREDENCIAL Nº
4081 MARCOS TADEU SERIACOPI 6.739.514 91
4287 VIVIENNE MARIA M. MINNITI 6.951.694 90
5526 GIUSEPPE GIULIO MICHELINO 4.489.275 150
5749 SANDRO ROBERTO TOMAZ 20.160.953-8 139
6027 JOSÉ CARLOS DE MOURA XAVIER 8.216.099-5 84
6137 DEBORAH OLIVEIRA DE S. e SILVA 11.883.287-6 85
6460 RICARDO SCUDELER PONTES 22.618.213-7 328
6545 LEOPOLDINE SOLANGE MONTIEL 11.605.583-2 141
7042 MARCIO PIOVEZAN SALAZAR 9.838.622-0 201

 Comunicado
Descredenciamento de Agente
A Diretora-Presidente da Cetesb - Companhia Ambiental do 

Estado de São Paulo, na conformidade da Norma Administrativa 
– NA 025 – Credenciamento de Agente, Descredencia os empre-
gados abaixo relacionados, da categoria de Agente de Apoio a 
Fiscalização e Licenciamento de Fontes de Poluição, Recursos 
Naturais e Áreas Ambientalmente Protegidas.
REGISTRO NOME R.G. CREDENCIAL Nº
1191 FRANCISCO ROBERTO SETTI 5.102.916-9 342
2751 LUZIA HISAE YAMASHITA 5.041.317-X 276
4421 EDUARDO MAZZOLENIS DE OLIVEIRA 8.793.015-8 274
5401 MARIA HELOISA P. L. ASSUMPÇÃO 7.899.242-4 213

 Procuradoria Geral do 
Estado
 GABINETE DO PROCURADOR GERAL

 CENTRO DE RECURSOS HUMANOS

 Apostilas da Diretora, de 26-10-2020
Declarando:
em virtude de decisão prolatada nos autos da ação promo-

vida por Diana Danon e Outros, contra a Fazenda do Estado, que 
tramitou pela 10ª Vara de Fazenda Pública – Comarca de São 
Paulo (Proc. 1052481-36.2015.8.26.0053), que as servidoras a 
seguir, fazem jus ao recálculo da sexta-parte, para que incida 
sobre as parcelas permanentes que compõem os vencimentos 
dos requerentes, salvo parcelas eventuais, e ao pagamento das 
diferenças devidas, observada a prescrição quinquenal, com 
juros e correção monetária nos termos do Tema 810 – STF:

Dulce de Amorim do Nascimento, RG 15.487.530-2, Oficial 
Administrativo, Ref. 1 - Grau D

Virna Andrea França de Camargo, RG 18.422.183-3, Oficial 
Administrativo, Ref. 1 - Grau C

em virtude de decisão prolatada nos autos da ação promo-
vida por Terumi Yokomizo e Outros contra a Fazenda do Estado, 
que tramitou pela 11ª Vara da Fazenda Pública (Proc. 1031317-
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